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Processo no	 10600.007946/37-46

Sess(o de	 77 de - .:etembro de 1993	 ACORDA() ng 202-06.100
Recurso no:	 85,006
Recorrente .:	 FIBRON INDUSTRIAL LTDA.
Recorrida	 ORE r.m SEU) tICREZONTE - MS

IPI - Ii.•nce de que trata o afrt. 15, XXVIII, do
RMt Uffil.. "¡Mane-Moio deferado poda lei a produtos
saldos	 de estabelecimentos	 homologados	 polo	 --
hhoistério da Aerimintuticai, Maalfoistaçao oxprossa
cl essr	 rantotririo, contlrmaudo a	 out.orsa	 da
hemologate. Recurso provido,

Vistos, relatados e ti :1 	 es presufites autos
de roeurdio 'interposto por FIDRON INDUSTRIAL LTDA.

ACORDAM os Membros da Segunda Camara do Segunde
Wonselhc de Contribaintos, por unanimidade de votos, em dar
provimento ao recurso, Au gnntes os ConseIhoiros TOSE ANTONIO
ARSCHA DA CUNHA e TrRESA CRISTINA •ONÇAI...VCS pAbrirJA,

Dada das Sessffes, em 221

„,,	

1e setembro do IdntT.

,„„ g
L„,	 „„„„ov	 ,	 lei	 Figalotor

C5S910 DD AMARAL m piRlIms - PixcDoomkds-Represens
tante da Farenda
brâcional

VISAA EM :iiESSMO DE 1 9 N ovt 1993

Par Li c:: pa ri	 • ai ida • do presumi, to	 lg arnoi te „ os Cor se hei ros ELIO
NUTRE,,	 ÀI'!iONID CARLOS BUEM] R Etr: I 	 DSVAI DO	 ANCREDO	 DE:
OLIVETERA„ TARASIO CAPIFELO BoRIMES e dOSE: CABRAL hiAROVANIO.
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Recurso ncfl	 85.006
AcArdgo np2	 202r.06.100
Recorrente::	 FIBRON INDUSTRIAL LTDA.

RELATORIO

O presente processo j4 fui apreciado por esta
Cámara, em 1:“,..ND de 2S de abril de. 1992, ecasi"ão em que, por
maioria de votos, foi o julgamento convertido em diligência, a
fim de que fosse solicitado ao Ministerio da Aeronáutica
esciarerimente v.obre o real alcince dos termos constantes do
documento de fls. 17, on seja, se a autor1zaç3o conctodida â
recorrente, para tabrica0c de "Kits" de ultraleves, oorrespondia
efetivamente A homologaç;Zo da empresa para fim de i5;en1Vc, de
IFI.

Para melhor lembrança do assunto, leio, a seguir,
O relatório que rompa a mencionáda diligência (11s. 200/202).

Em atendimento ao solícitido, foi juntada aos
autos a dec1araç0k) de fls. 210, na qual o hlini~ric da
Aeronáutica esclarece que a fabricaOil de ultraleves e autorizada
mediante a &Mi55:ãD dos Certificados de Aprovao0so para fabricacj110
de "Vits e Experimentais nos 24111. e 9806-03, que cerrespondem
ao certificado dw homologaçWo para uma indUstria de Aeronave.

E o rz~lrio.
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VOTO DO CONSELHEIRO-RELATOR HELVIO ESCOVEDO DARCELLOS

KerAlr50 Imenpestive, cabivel e interlicLc por parte
legitima„ dele cer~,

Á quesUâo versada nestes autos gira PM torno de
mer DU naTí a recorrente empresa hemelogada pelo Pliiisterio da
flerosauticaí

n autoridade de ia Instância entendeu que a
autorimaçao apresentada pela recorrente nab poderia ser
=siderada como 1000loqa0o, pois !, tratando-se de norma que
moncede isençao, a memma deve sor iiiterpretada literalmente.

Sobre	 interpretaçã'o	 literal,	 MIGUEL	 REALE
pr'CS C U'eve

"O primeiro dever de intemprile é ~..isar o
dispositivo legal. para captar o seu pleno valor
expromsional, A lei é ama deci~b da vontade do
legislador e, portanto, deve Ser reproduzida com
exatidAe o ficlelnlierle. Para isto, muitas vezes. é
necessaric indagar o exato sentido de um vocAbulo
ou do valor das proposiçÕes do ponto de vista
sintAtimml.

es lel é uma realidade mor-h:lógica e sintática
cama deve ser, por conseguinte, estudada de ponto
de vista gramatical. E da gramielica-tomada essa
palavra no seu sentido mais amplo o primeiro
caminho que o intérprete deve percorrer para dar-.

. nos o sentido rigoroso de uma norma legal.. Toda
Lei tem significado e um alcance gue nãO sãO dados
pelo arldtrio imaginoso do interprete, mam SaCip an
contrário, revelados pelo exame imparcial do
texto.

Apes essa perguiri0o Molegica, impEcmD-se
um trabalho lógico, pois nenhum dispositivo estA
separado dos demais. Oada artigo de lei situa-se
num capitulo ou flU i' título P SPL valor depende de
sua	 colcraçãb sistemática. E preciso, 	 pois,
.intee"¡D-etar a lei segundo seus valores
lingüísticos, mas sempre situando-os no coniunlm,
do sistema" (kiçOes Preliminares de Direito, 1983,
pâg. 275, ed, Saraiwl)."
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Isto	 poste,	 cumpre-nos oxaminar	 o	 scutidd
filelógiox da expresso ilemelega4%.

Secundo ilairello Buarque dr Holanda„ no seu
festejado Dicionérin da Língua Portuguesa, Homolodaçao Px "Oto DM
efeito de homologar, AprevariSli dada por autoridade ,U~s1 ou
sdministrativit a certos atos particulares para que produzam OS
efeitos jurídicos que lhes sia° próprios". (lb. cit. prni. 7575

hemelogarpéão	 O	 sinónimo de aprovação	 e	 de
oonflrmaéAo. sendo antÔnimo de Rele411o. (grande 1)1 :i 	 de
Sinônimos e (ntenimos, Cismar Barbosa, pr. l38'7).

flssim fica claro que homologaç •ão e o ato pelo rodai
a autoridade administrativa expressa seu consentimento, aprovando
a prática de determinados atos,

era, de outus -forma rOão SP pode entender a
autoriza0o, que é o ato praticado pele agente admjnifitratfon
competente, expressando seu consentirmélto para a prát.ica de
determinada ale.

A interpretação litrodt. da norma rOão exige chie
para configuraria.° da hilnotese ii,gfrdk„ o ato referido contenha
ipses litteris as palavras contidas na lei. Deve ele, isto sim,
preencher todos os requisitos do ordenamento, nab sendo possIvel,
ew face da restrtiçãe da 1nterpreta0c literal, dar-se . tratamento
ampliativo a esses requisitos,

id:ayc se pode, assim, ampliar o sentido da norma, Da
mesmo aplic g-la analogicamente.

Entendo rue a tese def~lida pela recorrente régo
centraria a interpretação literal da ~mia em debate.

tiomologaç'ão equid.sie a autoriraçoi

E„	 no caso, a existencia dessa	 autorização
encontra-se fartamente comprovada nos autos..
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	fim,	 para	 ospanea.	 qualquea•	 dúvida
v•mane ,xcen te vale relembrar que çà pr á prdc Min ie tê, te da
Meronàrtica declara que o coe-Pificode dcx MJ I: O rizé..100 em quesfe,,
apliUlvel à prf.sL“ac de ritraleves, tom o mesmo valor que o
certifi(omle de, lOomflegaçe para uma itIderstcla de aeronaves.

Pelo exposto, voto no sentide de dar premimen te ao
recurse, para declarar indevida a exiqeneda descrita no item I do
auto de infra0c,„ pois oe domais itens não s2(0 obletes dese•
cecrrso,

Sala das SessOes, e ll de seteed.tre de 1993.
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